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Informações Básicas

Tipo da Sessão: SESSÃO SOLENE

Abertura: 04/02/2025 - 16:00

Encerramento: - 

Conteúdo Multimídia

Multimídia Audio: Indisponível

Multimídia Video: Indisponível

Mesa Diretora

Lista de Presença da Sessão

Correspondências

Expedientes

Matérias do Expediente

Oradores do Expediente

Lista de Presença da Ordem do Dia

Adilson José dos Santos/PT

Aldemir Santos Almeida/PSD

Alzimário Belmonte Vieira/PSD

Augusto César Porto Ribeiro/PP

Ederjúnior Santos dos Anjos/REP

Ednaldo Lopez de Araújo Filho/UNIÃO

Enilda Mendonça Oliveira/PT

Gildásio Oliveira Campos Neto/PMB

Josemar Ferreira Cardoso/REP

José Horácio Santos Neto/PP

Juarez Moreira Nascimento Júnior/AGIR
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Manucleiton Souza Moraes/DC

Mauricio Batista Galvão/PSB

Mesaque Barboza Soares/PSDB

Márcio Brandão Santos/AVANTE

Nerival Nascimento Reis/PSD

Odailson Lelis Aranha/PODE

Paulo Roberto Carqueija Monteiro/PSD

Rúbia Watson de Souza Carvalho/AGIR

Tandick Resende de Moraes Júnior/UNIÃO

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Ementa Resultado da Votação

1  - PRONU  MENSAGEM  COM
PRONUNCIAMENTO  DO  PREFEITO
DE ILHÉUS 1/2025
Turno: 
Autor: Desconhecido

Pronunciamento  do  Prefeito
Municipal de Ilhéus para abertura
dos  trabalhos  da  Sessão
Legislativa de 2025. 

 Matéria não lida 

Oradores das Explicações Pessoais

Considerações Finais
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Praça J.J. Seabra, s/nº, Centro, Ilhéus-Bahia 

PORTARIA Nº 072, DE 31 DE JANEIRO DE 2025 

Exonera servidor(es) ocupante(s) de cargo(s) em 
comissão do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Ilhéus. 

           Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente aquelas 
constantes no art. 35, inciso XXX, da Resolução nº 005/1990 - Regimento Interno desta Casa, com 
fundamento na Lei Municipal nº 4.284, de 03 de outubro de 2024 
 
 
RESOLVE : 
 
Art. 1º Fica(m) exonerado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) de cargo(s) em 
comissão do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ilhéus: 
 

 
 

Art.2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
 

AUGUSTO CESAR PORTO RIBEIRO 
PRESIDENTE 

MATRICULA NOME COMPLETO CARGO 

3971 GABRIELA CARDOSO PEREIRA ASSESSOR(A) PARLAMENTAR 
3978 GABRIELLE AGUIAR DE JESUS COORDENADOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
3970 GABRIEL SOARES ARAUJO COORDENADOR DE APOIO AS SESSÕES 
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